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CERTIDÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Atendendo ao contido nos autos supracitados, comunico a este órgão acerca do
encerramento da recuperação judicial das empresas MAIS SABOR ALIMENTOS LTDA-ME
(CNPJ nº 14.303.212/0001-52) e PRODUMAC PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MARIA CLARA
LTDA (CNPJ nº 03.887.207/0001-18), nos autos de Recuperação Judicial sob o n° 0000912-
07.2016.8.16.0166, com a consequente extinção do feito, com resolução de mérito, nos termos
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, conforme sentença anexa.

Atenciosamente,

Viviane Prado, Técnica Judiciária 

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE PRADO, Assistente da Direção do
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